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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1.508/2019

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar faltas ao 
trabalho que configuram abandono de cargo, conforme Memorando nº 1707/2018/SEMED, datado de 17 
de maio de 2018, Processo Administrativo nº 2.943/2018.

Art. 2º Designar os servidores estáveis nomeados pelo Decreto de nº 44.914 de 25 de setembro 
de 2018, que compõem a Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, sendo eles: 
Presidente: Sônia Maria Vieira de Moura Yamao (matrícula 1073), e os membros: Gercina Paradela da 
Silva (matrícula 6655) Clotilde Muniz de Oliveira (matrícula 7732) e Gean Kozowski (matrícula 6932), 
para atuarem no processo em questão, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito do 
Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 14 de janeiro de 2019, podendo ser prorrogado 
se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 14 de 
janeiro de 2019.

 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 08 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.509/2019     

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 1.491 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

   O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 157, § 1º da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando de nº 005/2019/C.E.S.P.D., datado 
de 11 de janeiro de 2019.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 1.491 de 17 de dezembro de 2018, por mais 
60 (sessenta) compreendendo o período de 30 de novembro de 2018 a 28 de janeiro de 2019, Processo 
Administrativo nº 983/2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
      Vilhena (RO), 11 de Janeiro de 2019.
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EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.510/2019 

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 1.477 DE 19 
DE NOVEMBRO DE 2018.

 O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
157, § 1º da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando de nº 
003/2019/C.E.S.P.D., datado de 10 de janeiro de 2019.

 R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 1.477 de 19 de 
novembro de 2018, por mais 60 (sessenta) dias, compreendendo o período de 
12 de dezembro de 2018 a 09 de fevereiro de 2019, Processo Administrativo 
nº 1.000/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.511/2019

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
a fim de apurar fatos, conforme Memorando nº 1333/2018/SEMED, datado de 
23 de abril de 2018, Processo Administrativo nº 2.515/2018.

Art. 2º Designar os servidores estáveis nomeados pelo Decreto de nº 
44.914 de 25 de setembro de 2018, que compõem a Comissão de Sindicância 
e Processo Administrativo Disciplinar, sendo eles: Presidente: Sônia Maria 
Vieira de Moura Yamao (matrícula 1073), e os membros: Gercina Paradela 
da Silva (matrícula 6655) Clotilde Muniz de Oliveira (matrícula 7732) e Gean 
Kozowski (matrícula 6932), para atuarem no processo em questão, a qual 
deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito do Município, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 14 de janeiro de 2019, podendo ser 
prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019.

 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 45.463/2018

Onde se lê:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 

seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 07 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 45.491/2019

Onde se lê:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – CLÁUDIA RODRIGUES DE PAULA BUSTILLIO, na função 
de Técnico em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS - Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no 
período de 07 de janeiro de 2019 a 06 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – CLÁUDIA RODRIGUES DE PAULA BUSTILLIO, na função 
de Técnico em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS - Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no 
período de 09 de janeiro de 2019 a 08 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 09 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 10 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.497/2019

EXONERA ABISALON FERREIRA COUTO, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ABISALON FERREIRA COUTO, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 01 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
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Vilhena (RO), 07 de janeiro de 2019.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.498/2019

EXONERA ADÃO RODRIGUES DA SILVA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ADÃO RODRIGUES DA SILVA, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 9 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.500/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL VIVIANE ALINE HARTMANN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
VIVIANE ALINE HARTMANN, detentora do Cargo Público de Agente 
Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática – 
GAAI, Classe “D”, Código GAAI, referência “II”, com lotação na Procuradoria 
Geral do Município - PGM, no período de 14 de janeiro a 13 de abril de 2019, 
referente ao 1º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 4.452/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 08 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.501/2019

EXONERA MANOEL GUIMARÃES BATISTA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de MANOEL GUIMARÃES BATISTA, do Cargo 
em Comissão de DIRETOR DE DIVISÃO – DIVISÃO ADMINISTRATIVA - 
CPC-11– SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E CULTURA - SEMEC, 
a partir de 8 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos a partir de 8 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 08 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.502/2019

VACÂNCIA, PELO PEDIDO DE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA 
ROSANGELA FERREIRA MUNIZ SUCKEL, DO CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância, pelo pedido de exoneração da servidora 
ROSANGELA FERREIRA MUNIZ SUCKEL, do Cargo de Enfermeiro, 
Atividades de Nível Superior, ANS 100, Código: ANS 111, Classe “J”, 
Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, a partir de 2 de janeiro de 2019, conforme Processo Administrativo 
nº 82/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 08 de janeiro de 2019.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.503/2019

RESCINDE A PEDIDO, O CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão, a pedido, do contrato do profissional, contratado 
por prazo determinado, abaixo relacionado:

I – JOÃO ALVES, na função de Médico Clínico Geral, 40 horas 
semanais, no regime Jurídico Administrativo, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 04 de janeiro de 2019, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 71/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 04 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

DECRETO Nº 45.504/2019

NOMEIA VANDERLEY RAIMUNDO DE LUNA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação  VANDERLEY RAIMUNDO DE LUNA, para 
exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
– COORDENADORIA ADMINISTRATIVA – TRANSPORTE E TRÂNSITO 
– CPC - 10 – com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO - SEMTRAN, a partir de 8 de janeiro de 2019.
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Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 8 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.505/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
a solicitação feita através do Memorando nº 795/2018/SEMUS; e o teor do 
Memorando nº 055/2019/SEMAD, conforme Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – RUBINÉIA CAMILA PEREIRA MACKOVIAK CASTRO, na função 
de Enfermeiro, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 
no período de 11 de janeiro de 2019 a 10 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 08 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.506/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
a solicitação feita através do Memorando nº 795/2018/SEMUS; e o teor do 
Memorando nº 054/2019/SEMAD, conforme Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – SILVANA DA SILVA MACHADO, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 
no período de 11 de janeiro de 2019 a 10 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 08 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.507/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
a solicitação feita através do Memorando nº 795/2018/SEMUS; e o teor do 
Memorando nº 053/2019/SEMAD, conforme Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – MAKCLAINE CONCEIÇÃO DE SÁ, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 
no período de 10 de janeiro de 2019 a 09 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 08 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.508/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
a solicitação feita através do Memorando nº 795/2018/SEMUS; e o teor do 
Memorando nº 057/2019/SEMAD, conforme Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – KARLA PIRES DE OLIVEIRA DE JESUS, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, no período de 10 de janeiro de 2019 a 09 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 08 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.509/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
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PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
a solicitação feita através do Memorando nº 795/2018/SEMUS; e o teor do 
Memorando nº 059/2019/SEMAD, conforme Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – VANESSA AZEVEDO DA SILVA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 
no período de 10 de janeiro de 2019 a 09 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 08 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.510/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
a solicitação feita através do Memorando nº 795/2018/SEMUS; e o teor do 
Memorando nº 056/2019/SEMAD, conforme Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – MARIA APARECIDA DE SOUZA PINTO, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, no período de 11 de janeiro de 2019 a 10 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 08 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.511/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
a solicitação feita através do Memorando nº 795/2018/SEMUS; e o teor do 
Memorando nº 058/2019/SEMAD, conforme Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ROSANGELA DOS SANTOS, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 
no período de 10 de janeiro de 2019 a 09 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 08 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.512/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
a solicitação feita através do Memorando nº 795/2018/SEMUS; e o teor do 
Memorando nº 060/2019/SEMAD, conforme Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – VANUZA DE CASTRO, na função de Técnico em Enfermagem, 40 
horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 11 de 
janeiro de 2019 a 10 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 08 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.513/2019

PRORROGA A CEDÊNCIA DA SERVIDORA MUNICIPAL JOANA 
D’ARC ABRIL MAGALHÃES, AO GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, a solicitação através do ofício 103/CGP/DER/
RO, de 18 de dezembro de 2018, às folhas 54 do Processo Administrativo 
n° 829/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da cedência da servidora JOANA D’ARC 
ABRIL MAGALHÃES, detentora do Cargo de Orientador Educacional, 
Grupo Ocupacional – Magistério – MAG - 300, Código: MAG 305, Classe P , 
Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, para o Governo do Estado de Rondônia – Departamento Estadual de 
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Estradas, Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, no período de 
1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019, conforme Processo Administrativo 
nº 829/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 08 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.514/2019

NOMEIA ANA RUBIA DA SILVA, PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ANA RUBIA DA SILVA, para exercer o Cargo em 
Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO – COORDENADORIA 
ADMINISTRATIVA – ENCAMINHAMENTO HOSPITALAR -CPC-10- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 9 de janeiro de 
2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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PORTARIA NO 025/2019

DESIGNA VEREADORES E CONCEDE DIÁRIAS PARA DESLOCAMENTO A PORTO VELHO-RO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e XVIII, artigo 27, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, e em cumprimento ao artigo 3o da Resolução no 013, de 7 de fevereiro de 2018, 

R E S O L V E:

Art. 1o Designar os Vereadores SAMIR MAHMOUD ALI e ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA para se deslocarem a Porto Velho/RO, no 
período de 08 a 11 de janeiro de 2019, para acompanharem o Prefeito Municipal Eduardo Toshiya Tsuru na Caixa Econômica Federal, em busca de liberação 
do Pro Transporte III da pavimentação asfáltica da Avenida Rondônia e em reunião na Secretária de Estado da Agricultura - SEAGRI, para verificar a entrega 
das máquinas que irão beneficiar o Município e para tratar assuntos de interesse da Câmara de Vereadores de Vilhena, e conceder 03 (diárias) no valor de R$ 
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) para cada Vereador, de acordo com a Resolução no 013, de 7 de fevereiro de 2018.          

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 07 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
Presidente da CVMV

P.L.S.F
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SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
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